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DECRETO N" 046/2003

AbRE CRÉDÍTO ÂDiCíONAL ESPEcIAL E DÁ OU l RAS
PROVíDÊNClAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã.

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei iV’ 646/2003. do
23/05/2003, publicada no Jornal A Tribuna do Povo, Edição n” 8486. dc 24/05/2003.

DECRETA:

Art. 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporà. Estado do

Paraná, um Credito Adicionai Especial no valor dc R$ 1 15,100.00 (conto e quinze mil c cem reais),
destinado a atender despesas com o repasse dc recursos do Fundo Municipal de A\ai e
Desernolvimento Rural para a Federação das Associações de Produtores Rurais dc Iporã - FAPRl,
conforme as especificações a seguir demonstradas.

06- SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE
05 - FUNDO MUNÍCÍPAL DE AVAL

230082.064000 - ATENDIMENTO Â PEQUENOS AGRICULTORES
3.3.60.823 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS
3.3.60.93,824- INDENIZAÇÕES DE RESTITUIÇÕES
TOTAL

R$ 1 15.100,00
,RS 115.100,00

Art. 2" - O recurso para atendimento do encargo gerado com o que
estabelece o Artigo anterior decorrerá do cancelamento parcial da dotação abaixo:

02-PODER EXECUTIVO
01 - GABINETE DO PREFEITO
0412200063.038 - VIATURA P/ GABINETE DO PREFEITO

4.4.90.00.00.0000.30- APLICAÇÕES DIRETAS RS 30.000.00

06- SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2054400383.022 - POÇOS ARTESIANOS
4.4.90.00.00.0000.592 - APLICAÇÕES DIRETAS
TOTAL

RS 85.100,00
.RS 115.100,00

- Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra cmArt. y

vigor na data dc sua publicação.

Paço Municipal 02 de junho dc 2003.
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